PUBLICAÇÃO  DE  PROCESSOS  INDEFERIDOS  -  25/03/2025

Portaria de nº 00093 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº. 23193 de 30/05/2022. Requerente: Fabrícia de Oliveira Araújo. CPF: 045.***.***-**. Curso de água: Ribeirão Capão Grande. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Paraopeba. Município: Mário Campos. Fundamento: O sistema de vertedor existente encontra-se subdimensionado, com a necessidade de implantação de mais um tubo de concreto de diâmetro de 0,60 m para a extravação da vazão com TR de 25 anos, conforme projeto. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24/03/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA da Central Metropolitana – Silas de Oliveira Coelho - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.
Portaria de nº 00094 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº. 29453 de 04/07/2022. Requerente: Welison Fernando Pereira. CPF: 095.***.***-**. Curso de água: Córrego Sem Denominação. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Paraopeba. Município: Congonhas. Fundamento: Apesar de haver disponibilidade hídrica para captação, o vertedouro do barramento não suporta a vazão máxima de cheia. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24/03/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA da Central Metropolitana – Silas de Oliveira Coelho - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.
Portaria de nº 00095 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº. 68299 de 23/11/2023. Requerente: Empreendimentos Morada do Lago Ltda. CNPJ: 02.862.309/0001-16. Curso de água: Poço Tubular. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Jaboticatubas. Fundamento: Condicionantes não foram cumpridas conforme a Portaria Igam nº 23, de 31 de maio de 2023 - Art. 6º - O Art. 10 da Portaria Igam n° 48, de 04 de outubro de 2019. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24/03/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA da Central Metropolitana – Silas de Oliveira Coelho - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.
Portaria de nº 00096 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº.: 58684 de 05/11/2024. Requerente. Edson de Aguiar Rezende. CPF: 321.***.***-**. Curso d’água: Córrego da Fazendinha. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Araguari. Município: Perdizes. Fundamento: Não há Disponibilidade Hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Juiz de Fora, 24/03/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas – URGA da Zona da Mata - Sandra Aparecida Moreira Scheffer - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00097 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 00414 de 19/01/2018. Requerente: Sandra Mineração Ltda. CNPJ: 30.280.564/0004-39. Curso d’água: Poço Tubular. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Prudente de Morais. Fundamento: Considerando o § 2º, Art. 25 do Decreto nº 47.705/2019. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24/03/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambienta da Central Metropolitana – Mateus Romão Oliveira, no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.
Portaria de nº 00098 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 07038 de 21/02/2020. Requerente: Mineral do Brasil Ltda. CNPJ: 17.246.638/0001-00. Curso d’água: Poço Tubular. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Mário Campos. Fundamento: Considerando o § 2º, Art. 25 do Decreto nº 47.705/2019. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24/03/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambienta da Central Metropolitana – Mateus Romão Oliveira, no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.
Portaria de nº. 00099 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 41752 de 09/08/2024. Requerente: Simões Agronegócios Ltda. CNPJ: 29.355.274/0001-85. Curso d’água: Ribeirão Rio de Janeiro. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio de Janeiro. Município: Lassance. Fundamento: Devido ao arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental ao qual estava vinculado. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Unaí, 24/03/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - Ricardo Barreto Silva - no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.

Portaria de nº. 00100 de 24/03/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 41753 de 09/08/2024. Requerente: Simões Agronegócios Ltda. CNPJ: 29.355.274/0001-85. Curso d’água: Ribeirão Rio de Janeiro. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio de Janeiro. Município: Lassance. Fundamento: Devido ao arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental ao qual estava vinculado. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Unaí, 24/03/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - Ricardo Barreto Silva - no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.
